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_______________________________________________________________________________________________________________________________

	CORREGEDORIA



PORTARIA G.C.  nº 13, DE  26  DE  FEVEREIRO DE 2010.



              

ALTERA A PORTARIA GC Nº 5, DE 3 DE FEVEREIRO DE 2010.


O CORREGEDOR DA JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS, no uso de suas atribuições, 

RESOLVE:



Art. 1º.  Deferir o pedido de permuta do plantão judiciário de primeira instância formulado pelos juízes de direito substitutos, Drs. Baltazar Patrício Marinho de Figueiredo, José Gustavo Melo Andrade e Mário José de Assis Pegado, na forma seguinte:
	DATA
	HORÁRIO
	NOME

	21/3/10 - domingo
	13 às 19h
	Mário José de Assis Pegado

	1º/4/10 – quinta
	13 às 19h
	Baltazar Patrício Marinho de Figueiredo

	2/4/10 – sexta
	13 às 19h
	Baltazar Patrício Marinho de Figueiredo


                          Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Desembargador GETULIO PINHEIRO

Corregedor da Justiça do Distrito Federal e dos Territórios
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